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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 01/2026 

 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2026.  

 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Sesc em Minas n.º 000026-26, cujo objeto é 

Contratação de empresa de gerenciamento de clínicas para execução de exames médicos 

ocupacionais. 

 

Após análise da impugnação interposta e reavaliação do Termo de Referência, a área técnica 

demandante, constatou a necessidade de adequação das exigências relativas à qualificação técnica, 

especificamente quanto à indicação de responsável técnico médico do trabalho com registro no 

Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais (CRM/MG). 

 

Nesse sentido, verificou-se que a referida exigência, ainda na fase de habilitação, poderia configurar 

restrição à competitividade. Assim, entendeu-se mais adequado que tal requisito seja exigido apenas 

no momento da assinatura do contrato. 

 

Diante do exposto, CONHECE-SE da impugnação, por ser tempestiva, e, no mérito, DÁ-SE provimento, 

promovendo-se a adequação do Termo de Referência, conforme disposto na Errata nº 01/2026. 

 

 

 

 

Jakelyne Costa Alves 
Pregoeira 
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